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Atualização sobre o Funcionamento dos
Restaurantes Universitários dos campi II
(Areia), III (Bananeiras) e IV (Rio Tinto).

A Pró-Reitoria de Assistência e Promoção Estudantil (PRAPE) informa que, mesmo
após a publicação do Comunicado PRAPE 32/2024, a Reitoria da UFPB e a PRAPE
mantiveram diálogo constante com a empresa fornecedora de refeições para as
unidades de restaurantes universitários dos Campi II (Areia), III (Bananeiras) e IV (Rio
Tinto). Esses esforços resultaram na renovação dos contratos das unidades de
Areia e Bananeiras por mais 60 dias, tempo necessário para a conclusão da nova
licitação em curso para o serviço de alimentação dessas unidades.

Dessa forma, informamos que não haverá suspensão no fornecimento de refeições
nas unidades dos Campi II (Areia) e III (Bananeiras), que continuarão a funcionar
nos horários regulares.

Para a unidade do Campus IV (Rio Tinto), a suspensão no fornecimento das
refeições ocorrerá a partir de 26/08/2024, conforme informado no Comunicado
32/2024. Os discentes dessa unidade passarão a receber o auxílio em pecúnia, de
acordo com a Portaria PRAPE 02/2024.

João Pessoa, 16 de agosto de 2024.
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Pró-Reitor
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